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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com as Lei nº 11.947/09, Resolução FNDE/CD 
nº 26/2013 e Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações com suas ulteriores alterações, torna público 
que está realizando a Chamada Pública nº 001/2018, para Credenciamento para Aquisição de gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para Atender o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar para suprir as necessidades da Merenda Escolar do Município. Os interessados 
deverão apresentar o Projeto de Venda e documentação a partir de 04/05/2018 a 30/11/2018 , das 08:00 às 
12:00h, no Setor de Licitações e Contratos, na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, 
Centro, na cidade de Belo Campo, Bahia, Fone: 77 - 3437-2939. Informações na Sede da Prefeitura. Edital 
e outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município de 
Belo Campo-Ba, disponível no site http://www.belocampo.ba.io.org.br/diarioOficial. José Henrique Silva 
Tigre - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços direcionados à área da saúde, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde  neste 
Município de Paramirim-BA, para o exercício de 2018.– ABERTURA: 15/05/2018, às 8h30min – Edital / 
Informações no Setor de Pregões das 08:00 às 12:00 hs – Célio Damaceno de Morais – Pregoeiro Oficial

Paramirim-BA, 02 de maio de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2018 

A Prefeitura Municipal de Tremedal - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 
8.666/93, torna público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 15/05/2018 às 08:30hrs, 
a Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 021/2018. OBJETO: Aquisição de equipamentos/material 
permanente para atender as necessidades da USF de Furado da Cancela, Município de Tremedal, Bahia, 
Proposta MS nº. 11318.543000/1170-01. Edital encontra-se à disposição no Setor de Licitação na sede da 
Prefeitura e no site: http://www.tremedal.ba.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo, Fone: (77) 3494-2100. 
Outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município de 
Tremedal, disponível no site: www.tremedal.ba.gov.br. Flórence de Paula Campos Monteiro - Pregoeira 
Municipal. Tremedal, Bahia, em 03 de maio de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 008/2018

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2018, DE FORNECI-
MENTO ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA ERI-

VALDO GOMES DE SOUZA DE POÇÕES - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste 
ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE POÇÕES - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua Sargento Mor Raimundo G. da Costa, 
166 – Centro, Poções – BA, CEP 45.260-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.082.402/0001-48, aqui 
denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 064/2017, nas 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar 
o presente apostilamento,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 
da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 008/2018, inserir mais uma dotação orçamentária;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

Secretaria Municipal de Educação
2110 – Qse Quota Salário Educação
    04 – Cont. ao Programa Ensino Fundamental – Salário Educação
2114 –Manutenção da Educação Básica.
    01 – Receita e Transferência de imposto – Educação 25%
2037 – Manutenção dos Serv. Tec. E administrativos – FUNDEB 40%
     19 – Transferência do FUNDEB – 40%
2060 – Manutenção das creches municipais
     15 – Transferências de recursos do FNDE
     22 – Transferências de convênios educação

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que 
colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 02 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE POÇÕES - EPP.
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - ____________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº_____________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 046/2018

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 046/2018, DE 
FORNECIMENTO ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A 

EMPRESA P A DO NASCIMENTO EIRELLI - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste 
ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e do outro lado a empresa P A DO NASCIMENTO EIRELLI - EPP, CNPJ 
16.989.571/0001-30, sediada na Avenida Presidente Dutra, nº 130, Bairro Jurema, Vitória da Conquis-
ta/BA, CEP: 45.023-165, representada neste ato pela Sra. Queiliane Pereira Alves, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº 14.781.664-52, emitida pela SSP/BA, inscrita no CPF 
sob o n° 059.025.005-16, residente e domiciliada na Rua C, Lot. Cord. Felícia, nº 01, 1º Andar, Bairro 
Felícia, na cidade de Vitória da Conquista/BA, CEP: 45.055-180, aqui denominada CONTRATADA, 
com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 006/2017, nas disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  
mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.2 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 
da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 046/2018, inserir mais uma dotação orçamentária;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

Secretaria Municipal de Educação
2110 – Qse Quota Salário Educação
    04 – Cont. ao Programa Ensino Fundamental – Salário Educação
2111 – Manutenção do Transporte Escolar
    15 – Rransferência de Recurso do Fnde
2112 – Gestão das Ações do Pete
     22 – Transferência de Convênios da Educação
2114 –Manutenção da Educação Básica.

ELEMENTO DESPESA – 3.3.90.30.00  Material de Consumo
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II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que 
colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES
Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 01 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Queiliane Pereira Alves
Contratada

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - ____________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº_____________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 029/2018

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 029/2018, DE FORNE-
CIMENTO ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA 

GILVAN BARBOSA SILVA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste 
ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GILVAN BARBOSA SILVA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 07.573.915/0001-35, com endereço comercial na AV cônego 
Pithon, n° 768, Bairro Centro, Poções - Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Gilvan Barbosa 
Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 07770465-71, 
emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 635.765.905-82, com endereço na AV cônego Pithon, 
n° 768, Bairro Centro, Poções - Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 006/2017, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 
da Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 029/2018, inserir mais uma dotação orçamentária;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

Secretaria Municipal de Educação 2110 – Qse Quota Salário Educação
04 – Cont. ao Programa Ensino Fundamental – Salário Educação 2111 – Manutenção do Trans-

porte Escolar
15 – Rransferência de Recurso do Fnde 2112 – Gestão das Ações do Pete
22 – Transferência de Convênios da Educação 2114 –Manutenção da Educação Básica.
710100 – receitas de impostos e transferências de impostos - ed classificação econômica: 

3.3.90.30.00 - materiais de consumo

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que 

colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas.

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 01 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

GILVAN BARBOSA SILVA - ME.
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ______________________________
CPF
 
2 -  _____________________________ 
CPF                                                                 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 
8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 031/2018– ADJUDICA o objeto:  e  a aquisição de peças para manutenção da frota, 
para atendimento as necessidades e demanda da Secretaria Municipal de Finanças deste município. 
LOCADOR: SOUZA E FERREIRA PEÇAS LTDA ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 
25.083.991/0001-44 com endereço na Av. Mongois, nº 22, CEP 45.065-265, Bairro Patagonia, Vitória 
da Conquista - Ba, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 6.195,00 (seis mil cento e noventa e cinco 
reais), com Vigência 20/04/2018,Comissão Permanente De Licitação, 19 de março de  2018. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro 
da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso X da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
031/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: SOUZA E FERREIRA PEÇAS LTDA 
ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 25.083.991/0001-44 com endereço na Av. Mongois, nº 
22, CEP 45.065-265, Bairro Patagonia, Vitória da Conquista - Ba, O objeto deste contrato a aquisição de 
peças para manutenção da frota, para atendimento as necessidades e demanda da Secretaria Municipal 
de Finanças deste município, no valor de R$ 6.195,00 (seis mil cento e noventa e cinco reais), com Vigên-
cia 20/04/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2018, devendo 
ser celebrado o contrato com o LOCADOR: SOUZA E FERREIRA PEÇAS LTDA ME, Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 
Jurídica. Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2018 –   OBJETO 
deste contrato a aquisição de peças para manutenção da frota, para atendimento as necessidades e de-
manda da Secretaria Municipal de Finanças deste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR: SOUZA E FERREIRA PEÇAS LTDA ME, pessoa Jurídica, 
Inscrito no CNPJ sob o n° 25.083.991/0001-44 com endereço na Av. Mongois, nº 22, CEP 45.065-265, 
Bairro Patagonia, Vitória da Conquista - Ba, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, atra-
vés de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$  6.195,00 (seis mil cento e noventa e cinco reais),com Vigência 20/04/2018. Gabinete do Prefeito, 19 
de março de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2018
DISPENSA Nº 031/2018

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Pra-
ça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 
Sr. Leandro Araujo Mascarenhas – LOCADOR: SOUZA E FERREIRA PEÇAS LTDA ME, pessoa 
Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 25.083.991/0001-44 com endereço na Av. Mongois, nº 22, CEP 
45.065-265, Bairro Patagonia, Vitória da Conquista - Ba   OBJETO e  a aquisição de peças para manu-
tenção da frota, para atendimento as necessidades e demanda da Secretaria Municipal de Finanças deste 
município. oriundo da Dispensa de Licitação Nº 031/2018 Data do Contrato 19 de março; Valor do 
Contrato: R$ 6.195,00 (seis mil cento e noventa e cinco reais), Vigência 20/04/2018. Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº INX-001/2018-FMS.

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, 
e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2018-FMS 
oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS tem como objeto a realização dos 
procedimentos Ultrassonográficos conforme tabela valores SUS contidos na Tabela 04 (todos os itens), 
conforme Inexigibilidade nº INX-001/2018-FMS, oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 
001/2018-FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de  MÁRCIO MACIEL MARTINS, 
regularmente inscrito no CRM nº 16411 e CPF sob o n.º. 033.467.235-00, domiciliado a Av. Franklin 
Ferraz, nº 1.405 Ap. 501– Candeias/Vit. Da Conquista – Bahia. Valor global da Inexigibilidade R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais).Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 12 de 
março de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andra-
de do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2018-FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2018-FMS oriundo 
da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXI-
GIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com MÁRCIO MA-
CIEL MARTINS, regularmente inscrito no CRM nº 16411 e CPF sob o n.º. 033.467.235-00, domicilia-
do a Av. Franklin Ferraz, nº 1.405 Ap. 501– Candeias/Vit. Da Conquista – Bahia. OBJETO: a realização 
dos procedimentos Ultrassonográficos conforme tabela valores SUS contidos na Tabela 04 (todos os 
itens), conforme Inexigibilidade nº INX-011/2018-FMS, oriundo da Chamada Pública/Credenciamento 
nº 001/2018-FMS no valor global de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), constante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-001/2018-FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser ce-
lebrado o contrato com: MÁRCIO MACIEL MARTINS. Publique-se no local de costume. Celebre-se 
o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 12 
de março  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação 
nº INX001/2018-FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS –Objeto e  a 
realização dos procedimentos Ultrassonográficos conforme tabela valores SUS contidos na Tabela 04 
(todos os itens), conforme Inexigibilidade nº INX-001/2018-FMS. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a con-
tratação direta com MÁRCIO MACIEL MARTINS, regularmente inscrito no CRM nº 16411 e CPF sob 
o n.º. 033.467.235-00, domiciliado a Av. Franklin Ferraz, nº 1.405 Ap. 501– Candeias/Vit. Da Conquista 
– Bahia, o Valor Global do serviço de: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).Vigência 31/12/2018. 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 142/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-001/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – 
CONTRATADA – MÁRCIO MACIEL MARTINS, regularmente inscrito no CRM nº 16411 e CPF sob 
o n.º. 033.467.235-00, domiciliado a Av. Franklin Ferraz, nº 1.405 Ap. 501– Candeias/Vit. Da Conquis-
ta – Bahia. OBJETO a realização dos procedimentos Ultrassonográficos conforme tabela valores SUS 
contidos na Tabela 04 (todos os itens),  conforme Inexigibilidade nº INX-001/2018-FMS, oriundo da 
Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS; Data do Contrato 12/03/2018. Valor do Contrato:  
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos – Secretária 
Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX-001-1/2018-FMS.

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, 
e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 001-1/2018-FMS 
oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS tem como objeto os  serviços para con-
sulta médica especializada em ortopedia e traumatologia, referente ao Credenciamento de nº 001/2018. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de  LMM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME inscrita 
no CNPJ nº 19.726.290/0001-83, com sede a Praça Barão do Rio Branco nº 54, Sala 104, Bairro Centro, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-125. Valor global da Inexigibilidade R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais).Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 19 de março de 2018. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro 
da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX-001-1/2018-FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 001-1/2018-FMS oriundo 
da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGI-
BILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com LMM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 19.726.290/0001-83, com sede a Praça Barão do Rio 
Branco nº 54, Sala 104, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028-125. OBJETO:  Servi-
ços para consulta médica especializada em ortopedia e traumatologia, referente ao Credenciamento de nº 
001/2018, conforme Inexigibilidade nº INX-001-1/2018-FMS, oriundo da Chamada Pública/Credencia-
mento nº 001/2018-FMS no valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais),  constante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-001-1/2018-FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser 
celebrado o contrato com: LMM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME. Publique-se no local de costu-
me. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete 
do Prefeito, 19 de março  de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX-001-1/
2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
INX001-1/2018-FMS oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-FMS –Objeto Servi-
ços para consulta médica especializada em ortopedia e traumatologia, referente ao Credenciamento de 
nº 001/2018, conforme Inexigibilidade nº INX-001-1/2018-FMS. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a con-
tratação direta com LMM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 19.726.290/0001-
83, com sede a Praça Barão do Rio Branco nº 54, Sala 104, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.028-125.matologia, referente ao Credenciamento de nº 001/2018., o Valor Global do serviço de: 
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 150-1/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX-001-1/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – 
CONTRATADA – LMM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME,  inscrita no CNPJ nº 19.726.290/0001-
83, com sede a Praça Barão do Rio Branco nº 54, Sala 104, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.028-125, referente ao Credenciamento de nº 001/2018. OBJETO Serviços para consulta médica 
especializada em ortopedia e traumatologia, referente ao Credenciamento de nº 001/2018),  conforme 
Inexigibilidade nº INX-001-1/2018-FMS, oriundo da Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2018-
FMS; Data do Contrato 19/03/20178. Valor do Contrato:  R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Vigência 
31/12/2018. Jorge Luís Santos Lemos Secretario Municipal de Saúde, Prefeito – Leandro Araújo Mas-
carenhas.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 072/2017 
– VINCULADO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Muni-
cipal de Administração.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter aten-
dido todas as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado por igual perído dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legis-
lação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 30/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 2.653.728,18 (dois milhões seiscentos e cinquenta e três mil setecentos e vinte 

e oito reais e dezoito reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 030/2017 
– VINCULADO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter aten-
dido todas as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado por igual perído dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legis-
lação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 30/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 509.900,99 (quinhentos e nove mil novecentos reais e noventa e nove cen-

tavos). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 072/2017 

– VINCULADO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Muni-
cipal de Administração.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter aten-
dido todas as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado por igual perído dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legis-
lação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 30/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 2.653.728,18 (dois milhões seiscentos e cinquenta e três mil setecentos e vinte 

e oito reais e dezoito reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 030/2017 
– VINCULADO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter aten-
dido todas as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado por igual perído dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legis-
lação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 30/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 509.900,99 (quinhentos e nove mil novecentos reais e noventa e nove cen-

tavos). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 072/2017 
– VINCULADO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Muni-
cipal de Administração.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter aten-
dido todas as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado por igual perído dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legis-
lação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 30/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 2.653.728,18 (dois milhões seiscentos e cinquenta e três mil setecentos e vinte 

e oito reais e dezoito reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 030/2017 
– VINCULADO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: prestação de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter aten-
dido todas as cláusulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido, 
poderá ser prorrogado por igual perído dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legis-
lação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 30/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 509.900,99 (quinhentos e nove mil novecentos reais e noventa e nove cen-

tavos). 
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V - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo Aditivo.

VI- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das teste-
munhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 26 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal 

Contratante                                

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante                                                              
                  

 AMERS AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIDADO DA REGIÃO SUDOESTE - LTDA 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ______________________________        2) ________________________________
CPF/MF N.º                                                     CPF/MF Nº

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 245/2017 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA LABORATÓRIO ANÁLISE 
LTDA – EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com COPARTI-
CIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, 
com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis 
Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa LABORATÓRIO ANÁLISE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito 
no CNPJ nº 02.331.159/0001-14, com endereço comercial Rua Góes Calmon, nº 236, Centro, Vitória 
da Conquista, Bahia, representado neste ato pela Srª. Yane Santos Oliveira Sufi, portadora da identidade 
RG nº 13.424.805-89 SSP/BA, CPF. Nº 019.887.475-89, aqui denominada CONTRATADA, firmam 
o presente termo aditivo ao contrato 245/2017 - FMS oriundo do Pregão Presencial nº 032/2017, nos 
seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 245/2017, vinculado a Pregão 

Presencial nº 032/2017 para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS (SIGTAP) em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 245/2017 - FMS, com prazo para término em 31/12/2017, já aditivado 
com prazo para término em 31/03/2018, ficando sua vigência prorrogada para do dia 30/06/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar a realização de exames laboratoriais e devido a suficiência de tempo 
para cumprir e a suficiência de saldo suprir a necessidade que há no momento, o presente termo aditivo se 
justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o cumprimento integral do 
referido contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta forma, melhor adequação às finalidades 
do interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c 
com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades 
constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 032/2017 em tempo uma vez que o 
prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do objeto em tela e ainda com base no 
Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 26 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

LABORATÓRIO ANÁLISE LTDA – EPP
 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2) _________________________________        2) ________________________________
CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

SUGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 355/2017 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM 

COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA LABO 
LABORATORIO OLIVEIRA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, 
Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
14.631.782/0001-71, com endereço comercial Av. Ascendino Melo, 217, Centro, Vitoria Da Conquista, 
BA, CEP 45000-420, Bahia, representado neste ato pela Srª. Raquel Santana Ferraz de Oliveira, brasileira, 
casada, farmacêutica bioquímica, portadora do RG sob o nº 0319388225, CPF nº 568.096.975-00, aqui 
denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 355/2017 - FMS oriundo do 
Credenciamento nº 001/2017 e da Inexigibilidade de Licitação nº 090/2017 FMS, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 355/2017, vinculado ao Cre-
denciamento nº 001/2017 e da Inexigibilidade de Licitação nº 090/2017 FMS para a prestação de serviços 
na realização de exames anatomopatológicos em atendimento as necessidades dos programas e unidades 
de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 355/2017 - FMS, com prazo para término em 31/12/2017, já aditivado 
com prazo para término em 31/03/2018, ficando sua vigência prorrogada para do dia 30/06/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar a prestação de serviços na realização de exames anatomopatológicos 
e devido a suficiência de saldo existente no contrato para suprir a necessidade que há no momento, o 
presente termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o 
cumprimento integral do referido contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta forma, melhor 
adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c 
com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades 
constantes do objeto do contrato vinculado ao Credenciamento nº 001/2017 e da Inexigibilidade de Lici-
tação nº 090/2017 FMS em tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a 
conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 26 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
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Secretário Municipal de Saúde
Contratante

LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA – EPP
 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3) _________________________________        2) ________________________________
CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 357/2017 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE E A EMPRESA LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, 
Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
14.631.782/0001-71, com endereço comercial Av. Ascendino Melo, 217, Centro, Vitoria Da Conquista, 
BA, CEP 45000-420, Bahia, representado neste ato pela Srª. Raquel Santana Ferraz de Oliveira, brasileira, 
casada, farmacêutica bioquímica, portadora do RG sob o nº 0319388225, CPF nº 568.096.975-00, aqui 
denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 357/2017 - FMS oriundo do 
Credenciamento nº 001/2017 e da Inexigibilidade de Licitação nº 093/2017 FMS, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 357/2017, vinculado ao Creden-

ciamento nº 001/2017 e da Inexigibilidade de Licitação nº 093/2017 FMS para a prestação de serviços na 
realização de Procedimentos Diagnósticos por Ressonância Magnética em atendimento as necessidades dos 
programas e unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 357/2017 - FMS, com prazo para término em 31/12/2017, já aditivado com 
prazo para término em 31/03/2018, ficando sua vigência prorrogada para do dia 30/06/2018.

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar a prestação de serviços na realização de Procedimentos Diagnósticos 
por Ressonância Magnética e devido a suficiência de saldo existente no contrato para suprir a necessidade 
que há no momento, o presente termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração 
Pública em realizar o cumprimento integral do referido contrato já firmado com a Contratada, ensejando, 
desta forma, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c 
com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades cons-
tantes do objeto do contrato vinculado ao Credenciamento nº 001/2017 e da Inexigibilidade de Licitação nº 
093/2017 FMS em tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão 
do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 27 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA
 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4) _________________________________        2) ________________________________
CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 095/2018 - FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA OKAY MED DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA – ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Car-
deal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário 
Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KEY MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS - LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 11.311.773/0001-05, representado neste ato por pela a Sra. Ludmila Sepulveda 
Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 012.666.705-56, RG nº 0823811190 SSP/BA residente a Rua J, nº 203, 
Apto. 402 - Edf. Residencial Palazzo Imperiale - Bairro Góes Calmon, Itabuna, Bahia, CEP: 45.605-454, 
aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 218-5/2017 - FMS oriun-
do do Pregão Presencial nº 025/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de material hospitalar de acordo a Emenda par-

lamentar nº 11113.324000/1160-02, conforme descrições constantes na proposta de preços, referente ao 
Edital Pregão Presencial nº 062/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 095/2018 - FMS, com prazo para término em 23/03/2018, ficando sua 
vigência prorrogada para o dia 26/06/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de garantir a demanda e suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 
ressaltando que, durante a vigência deste contrato os materiais foram usados regularmente, solicito o aumen-
to de aditivo de prazo para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c com 
o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades constantes 
do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 062/2017 em tempo uma vez que o prazo no con-
trato originário não será suficiente para a conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 23 de março de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS - LTDA

 Contratada

TESTEMUNHAS:

5) _________________________________        2) ________________________________

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 062/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, 
de 8 de agosto de 2000 e as alterações posteriores, que fará realizar Procedimento Licitatório- 
Modalidade: Pregão Presencial-  , Tipo: Menor Preço por item – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BANDEIROLAS, TECIDOS, 
CORDA, GRAMA E MATERIAS DIVERSOS PARA ORNAMENTAÇÃO E ORGANIZA-
ÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS NO ANO DE 2018. 

Sessão pública e Início da Abertura de Envelopes: 09:00hs do dia 16/05/2018. Local: Prefei-
tura Municipal, situada á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba.

O EDITAL, na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no 
Setor de Licitações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-ba, no 
período compreendido entre os dias de 03/04/2018 a 16/05/2018 no horário das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo também efetuar consulta através do email: licitacoesitambe2017@hotmail.com.

ITAMBÉ/BA, 03 DE MAIO DE 2018
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ISADORA SILVA BARBOSA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 063/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, 
de 8 de agosto de 2000 e as alterações posteriores, que fará realizar Procedimento Licitatório- 
Modalidade: Pregão Presencial-  , Tipo: Menor Preço por item – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA 
DE CARTUCHOS E TONER. 

Sessão pública e Início da Abertura de Envelopes: 13:30hs do dia 18/05/2018. Local: Pre-
feitura Municipal, situada á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba.

O EDITAL, na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no 
Setor de Licitações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-ba, 
no período compreendido entre os dias de 03/04/2018 a 18/05/2018 no horário das 08:00 
ás 12:00 horas, podendo também efetuar consulta através do email: licitacoesitambe2017@
hotmail.com.

ITAMBÉ/BA, 03 DE MAIO DE 2018

ISADORA SILVA BARBOSA
Pregoeira

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Itambé/BA, considerando o que 
consta deste Processo Administrativo nº 051/2018 de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018, 
vem emitir a presente Declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando à CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS ADVOCATICIOS NA AREA DE DIREITO ADMINIS-
TRATIVO MUNICIPAL, PARA PROPOR AÇÕES JUDICIAIS E/OU MEDIDAS ADMI-
NISTRATIVAS, ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS, NA PROPOSITURA 
DE AÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, BEM COMO ADOTAR AS 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAS COM O FITO DE REGULARIZAR PEN-
DÊNCIAS NO SISTEMA CAUC/SIAFI/CADIN, ASSIM COMO PROCEDIMENTOS AD-
MINISTRATIVOS JUNTO A RECEITA FEDERAL. Ante o exposto, resolve esta Comissão 
Licitação, com fundamento no art. 25, inciso II c/c o art.13, da Lei Federal 9.666/93, conside-
rar Inexigível o Processo Licitatório, e determinara a contratação da empresa Couto Matos e 
Wildberger Advogados Associados, situado à Avenida Tancredo neves, nº 620, Edif. Mundo 
Plaza, salas 1822, 1823 e 1824 – Caminho das Arvores, CEP: 41.820-020 – Salvador/BA, que 
conta com profissionais altamente qualificados, contendo todos requisitos indispensáveis a 
prestação dos serviços, para prestar os serviços, para prestar os serviços solicitados, cujo termo 
com as justificativas segue em anexo, e que o valor a ser pago como contraprestação é consi-
derado razoável dentro das condições normais de contratação, qual seja cuja custo mensal de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), pelo 
prazo de 9 (nove) meses, sendo a vigência de 06/04/2018 a 31/12/2018.

Itambé – Bahia, 05 de abril de 2018.

FELIPE FERRAZ GUSMÃO
Presidente da COPEL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018 

O Gabinete do Prefeito do Município de Itambé, Estado da Bahia, após a RATIFICA-
ÇÃO, pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz pu-
blicar o presente extrato de inexigibilidade. 

Número de Processo: 051/2018
Número de Inexigibilidade de Licitação: 026/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSO-
RIA JURÍDICA PARA EXECUTAR SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA DE DIREI-
TO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, PARA PROPOR AÇÕES JUDICIAIS E/OU ME-
DIDAS ADMINISTRATIVAS, ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS, NA 
PROPOSITURA DE AÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, BEM COMO 
ADOTAR AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS COM O FITO DE REGU-
LARIZAR PENDÊNCIAS NO SISTEMA CAUC/SIAFI/CADIN, ASSIM COMO PROCEDI-
MENTOS ADMINISTARTIVOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Justificativa: A contratação visa atender as necessidades do Município, através da con-
tratação de profissionais altamente qualificados, contendo todos requisitos indispensáveis a 
prestação dos serviços especializados, para prestar os serviços solicitados, cujo termo com as 
justificativas constam no processo administrativo 051/2018, e o valor a ser pago como contra-
prestação é considerado razoável dentro das condições normais de contratação.

Contratado (a): Couto Matos e Wildberger Advogados Associados, situado a Av Tancredo 
Neves, nº 620, Edif. Mundo Plaza, salas 1822, 1823 e 1824 - Caminho das Árvores, CEP: 
41.820-020 – Salvador-Ba.

Valor mensal: R$5.000,00 (cinco mil reais)

Valor global: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Vigência: 06/04/2018 até 31/12/2018.

Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso II, e Art. 13 da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores.

Itambé – Bahia, 05 de abril de 2018.

EDUARDO COELHO DE PAIVA GAMA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
004/2018

Ratifico o ato acima, de autoria de Felipe Ferraz Gusmão, Presidente da COPEL, referente 
à Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2018. Processo Administrativo Nº. 051/2018, cujo ob-
jeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA EXECUTAR SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, PARA PROPOR AÇÕES JUDICIAIS E/OU MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS, ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS, NA PROPOSI-
TURA DE AÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, BEM COMO ADOTAR 
AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS COM O FITO DE REGULARIZAR 
PENDÊNCIAS NO SISTEMA CAUC/SIAFI/CADIN, ASSIM COMO PROCEDIMENTOS 
ADMINISTARTIVOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, embasado e fundamentado em pare-
cer da Assessoria Jurídica favorável à contratação, uma vez que o mesmo se encontra devida-
mente instruído. Publique.

Itambé – Bahia, 05 de abril de 2018.

EDUARDO COELHO DE PAIVA GAMA
Prefeito Municipal

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 060/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 
3.555, de 8 de agosto de 2000 e as alterações posteriores, que fica ADIADA a sessão pública 
referente ao pregão 028/2018, cujo objeto é  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EQUIPA-
MENTO/PERMANENTE PARA AS UNIDADES DE SAÚDE REFERENTES À EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 11850.239000/1140-06, CUJOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICA-
ÇÕES ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE DESCRITOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 
tipo menor preço por item, marcada inicialmente para o dia 14/05/2018 às 11:00, ficando agora 
remarcada para o dia 17/05/2018 às 11:00. Mantido o Local: Prefeitura Municipal, situada á 
Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba.

O EDITAL, na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no 
Setor de Licitações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-ba, no 
período compreendido entre os dias de 23/04/2018 a 17/05/2018 no horário das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo também efetuar consulta através do email: licitacoesitambe2017@hotmail.com.

ITAMBÉ/BA, 03 DE MAIO DE 2018

ISADORA SILVA BARBOSA
Pregoeira

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 061/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, 
de 8 de agosto de 2000 e as alterações posteriores, que fica ADIADA a sessão pública refe-
rente ao pregão 029/2018, cujo objeto é  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EQUIPAMEN-
TO/PERMANENTE, VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO-A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
FURGONETA, REFERENTES À EMENDA PARLAMENTAR Nº 11850.239000/1170-06, 
CUJOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE DES-
CRITOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, tipo menor preço por item, marcada inicialmente 
para o dia 14/05/2018 às 09:00, ficando agora remarcada para o dia 17/05/2018 às 09:00. Man-
tido o Local: Prefeitura Municipal, situada á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba.

O EDITAL, na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no 
Setor de Licitações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-ba, no 
período compreendido entre os dias de 23/04/2018 a 17/05/2018 no horário das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo também efetuar consulta através do email: licitacoesitambe2017@hotmail.com.

ITAMBÉ/BA, 03 DE MAIO DE 2018

ISADORA SILVA BARBOSA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cum-
pridas todas as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da 
Lei 8.883/1994 ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018, tendo objeto da licita-
ção Contratação de Empresa ou pessoa física para Prestação de Serviços de hospedagem, lan-
ches e refeições na sede, distrito de Tauápe e povoado da Jurema para atender às necessidades 
de todas as secretarias e órgãos do Município de Licínio de Almeida. O Pregoeiro ADJUDICA 
o processo licitatório. Sendo vencedoras as Licitantes: 

OLÍMPIA ZAURÍSIO SARAIVA BORGES, vencedora do lote I com valor de R$ 
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17.782,00 (Dezessete mil setecentos e oitenta e dois reais);

JOSÉ PRATES GONÇALVES, vencedor do lote II e V com valor total de R$ 57.782,00 
(cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).

CRISTIANE BALEEIRO DE BRITO SILVA, vencedora do lote III e VI com valor total 
de R$ 57.782,00 (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).

EDILSON PRATES MACHADO, vencedor do lote IV com valor de R$ 40.000,00 (Qua-
renta mil reais).

SIRLEY BOTELHO SENA, vencedora do lote VII com valor de R$ 31.040,00 (Trinta e 
um mil e quarenta reais).

WÂNIA SANTANA SANTOS - ME, vencedora do lote VIII com valor total de R$ 
14.000,00 (Quatorze mil reais).

Licínio de Almeida - Ba, 23 de Abril de 2018.

______________________________________
EDEN RODRIGUES BALEEIRO

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que 
regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 O objeto da licitação contratação de Empresa ou pessoa 
física para Prestação de Serviços de hospedagem, lanches e refeições na sede, distrito de Tauápe 
e povoado da Jurema para atender às necessidades de todas as secretarias e órgãos do Municí-
pio de Licínio de Almeida - Bahia. O Prefeito Municipal HOMOLOGA o processo licitatório. 
Sendo vencedoras as licitantes: 

OLÍMPIA ZAURÍSIO SARAIVA BORGES, vencedora do lote I com valor de R$ 17.782,00 
(Dezessete mil setecentos e oitenta e dois reais);

JOSÉ PRATES GONÇALVES, vencedor do lote II e V com valor total de R$ 57.782,00 
(cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).

CRISTIANI BALEEIRO DE BRITO SILVA, vencedora do lote III e VI com valor total de 
R$ 57.782,00 (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).

EDILSON PRATES MACHADO, vencedor do lote IV com valor de R$ 40.000,00 (Qua-
renta mil reais).

SIRLEY BOTELHO SENA, vencedora do lote VII com valor de R$ 31.040,00 (Trinta e 
um mil e quarenta reais).

WÂNIA SANTANA SANTOS - ME, vencedora do lote VIII com valor total de R$ 
14.000,00 (Quatorze mil reais).

Licínio de Almeida - Ba, 23 de Abril de 2018.

__________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: OLÍMPIA ZAURÍSIO SARAIVA BORGES 
 CPF: 572.076.825-49
OBJETO: Prestação de Serviços no preparo de lanches na sede para atender às necessida-

des do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo da Secretaria de Desenvolvimento 
e Serviço Social do Município de Licínio de Almeida - Bahia, conforme discriminados no Edital 
de Pregão Presencial nº 015/2018.

VALOR GLOBAL R$ 17.782,00 (Dezessete mil setecentos e oitenta e dois reais).

VIGENCIA: da data de assinatura até 31 de dezembro de 2018                                                          
 ASSINATURA: 23/04/2018

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: JOSÉ PRATES GONÇALVES 
CPF: 319.735.235-15
OBJETO: Prestação de Serviços no preparo do lanche para o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de vínculo da Secretaria de Desenvolvimento Social, e de refeição (prato feito), 
no distrito de Tauápe, para atender a todos os órgãos e secretarias do município de Licínio de 
Almeida – Bahia, conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 015/2018.

VALOR GLOBAL R$ 57.782,00 (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).

VIGENCIA: Da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2018                                                         
ASSINATURA: 23/04/2018

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: CRISTIANI BALEEIRO DE BRITO SILVA
CPF: 015.089.685-94

OBJETO: Prestação de Serviços no preparo do lanches para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de vínculo da Secretaria de Desenvolvimento Social, e de refeição (prato feito), 
no povoado da Jurema, para atender a todos os órgãos e secretarias do município de Licínio de 
Almeida – Bahia, conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 015/2018.

VALOR GLOBAL R$ 57.782,00 (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).

VIGENCIA: Da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro 2018                                                 
 ASSINATURA: 23/04/2018

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: EDILSON PRATES MACHADO.
CPF: 000.446.745-03
OBJETO: Prestação de Serviços no preparo de refeição (prato feito), na sede, para atender 

a todos os órgãos e secretarias do município de Licínio de Almeida – Bahia, conforme discrimi-
nados no Edital de Pregão Presencial nº 015/2018.

VALOR GLOBAL R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

VIGENCIA: Da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro 2018                                                 
 ASSINATURA: 23/04/2018

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: SIRLEY BOTELHO SENA
CPF: 156.911.875-20
OBJETO: Prestação de Serviços no preparo de refeição tipo (self-service), na sede para 

atender a todos os órgãos e secretarias do município de Licínio de Almeida – Bahia, conforme 
discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 015/2018.

VALOR GLOBAL R$ 31.040,00 (Trinta e um mil e quarenta reais).

VIGENCIA: Da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro 2018                                                 
 ASSINATURA: 23/04/2018

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: WÂNIA SANTANA SANTOS - ME
CNPJ: 14.071333/0001-16
OBJETO: Prestação de Serviços de hospedagem, para atender a todos os órgãos e secreta-

rias do município de Licínio de Almeida – Bahia, conforme discriminados no Edital de Pregão 
Presencial nº 015/2018.

VALOR GLOBAL R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).

VIGENCIA: Da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro 2018                                                 
 ASSINATURA: 23/04/2018

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2018

AVISO

OBJETO: Contratação de empresa para a complementação de pavimentação das Ruas Jo-
aquim Francisco Correia e Agenor Pereira Nunes, de acordo com o Contrato de Repasse n° 
1002298-85/2012 firmado entre a União e o Município de Rio do Antônio, e conforme especi-
ficações contidas no Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, por meio de seu Representante Legal, decide 
dar prosseguimento ao processo licitação da Tomada de Preços supramencionada, designando 
sessão pública para o dia 23 de maio de 2018, às 09:00hs, para recebimento das propostas, 
documentos relativos à habilitação e início da abertura dos envelopes, mantendo os atos ante-
riormente praticados e demais disposições editalícias.

Rio do Antônio, 03 de Maio de 2018.

José Souza Alves
Prefeito

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018

AVISO

OBJETO: Contratação de empresa para a complementação de pavimentação das Ruas Tra-
vessa Antônio Martins e Joaquim Antônio Correia Trecho III, de acordo com o Contrato de 
Repasse n° 394125-17/2012 firmado entre a União e o Município de Rio do Antônio, e conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, por meio de seu Representante Legal, decide 
dar prosseguimento ao processo licitação da Tomada de Preços supramencionada, designando 
sessão pública para o dia 24 de maio de 2018, às 09:00hs, para recebimento das propostas, 
documentos relativos à habilitação e início da abertura dos envelopes, mantendo os atos ante-
riormente praticados e demais disposições editalícias.

Rio do Antônio, 03 de Maio de 2018.

José Souza Alves
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO


